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Extrato do Contrato nº. 082/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Bruna 
Layse Alves Fernandes, brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Sitio Rua Da 
Palha Zona Rural Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**873** SSP/PB e CPF nº. ***.458.294-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Fauquinere Alves de medeiros, que se encontra de licença  premio de 90 dias, 
caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso 
IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.894,16 (Um mil oitocentos e noventa 
e quatro reais e dezesseis centavos). Com jornada de trabalho de 30 horas 
semanais. Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 24 de 
Setembro de 2018 e término em 22 de Dezembro de 2018. CONDADO - PB, 24 
DE SETEMBRO DE 2018. 
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Extrato do Contrato nº. 083/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria 
Berthianne Diniz Leite brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua Coração de 
Jesus, 533 Centro, Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**341** SSP/PB e CPF nº. ***.140.074-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Elivane Machado Ramos, que se encontra de licença de 13 dias para tratamento 
de saúde, caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 
2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 794,30 (Setecentos e noventa e quatro 
reais e trinta centavos). Valor proporcional há 13 dias com jornada de trabalho 
de 30 horas semanais tendo como base o salario base R$ base R$ 1.894,16 
(Um mil oitocentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). Cláusula 
Quinta - O presente contrato será iniciado em 01 de Outubro de 2018 e término 
em 13 de Outubro de 2018.  
CONDADO - PB, 01 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
Extrato do Contrato nº. 084/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Robério 
Pereira Linhares brasileiro (a), casado e domiciliado (a) Rua Valeriano 
Guilherme de Araújo, S/N Bairro Centro em Condado - PB, portador (a) da 
cédula de identidade nº. **464** SSP/PB e CPF nº. ***.054.744-**, doravante 
denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Motorista do Veiculo 
locado para coleta de lixo domiciliar, caracterizando como de excepcional 
interesse publico, segundo o art. 2º e inciso V da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de 
R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais). Será acrescido de 50%(cinquenta por cento) 
de serviço extraordinário excedente  as 40 horas semanais condicionada ao 
limite de duas horas diárias e quarenta mensais, sendo a hora de serviço 
extraordinário no valor de R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco  centavos) cada, 
quando houver a necessidade do serviço com autorização do secretário da 
Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos. Cláusula Quinta - O presente 
contrato será iniciado em 01 de Outubro de 2018 e término em 31 de Dezembro 
de 2018. Condado - PB, 01 de Outubro de 2018. 
 
Extrato do Contrato nº. 085/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria 
Claudia Lopes, brasileiro(a), residente e domiciliado(a),  Rua Padre Amâncio 
Leite, SN Bairro Centro Condado – PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**981** SSP/PB e CPF nº. ***.833.684-**, doravante denominado(a) de 
CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém:  Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Cuidador de alunos com necessidades 
educacionais especiais matriculados no ensino regular da Escola Municipal 
Cipriano Linhares de Araújo, de acordo com a Lei de Diretrizes e Base da 
Educação Nacional (9.394/96), conforme determinação judicial processo 
000565.07.2015.815.0531 e por não ter profissional disponível no quadro efetivo 
deste Município, caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo 
o art. 2º da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 954,00 (Novecentos e cinquenta e 
quatro reais) por uma carga jornada de trabalho de 40 horas semanais. Cláusula 
Quinta - O presente contrato será iniciado em 01 de Outubro de 2018 e término 
em 10 de Dezembro de 2018. CONDADO - PB, 01 DE OUTUBRO DE 2018. 

Extrato do Contrato nº. 086/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Gerlania 
Fortunato dos Santos Pereira, brasileiro (a), casada e domiciliado (a) Sitio 
Jatobá da Estrada, Zona Rural de Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **247** SSP/PB e CPF nº. ***.144.704-**, doravante denominado 
(a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Francisca Linhares Ramos, que se encontra de licença prêmio de 90 dias, 
caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso 
IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.894,16 (Um mil oitocentos e noventa 
e quatro reais e dezesseis centavos). por jornada de trabalho de 30 horas 
semanais. Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 01 de 
Outubro de 2018 e término previsto em 29 de Dezembro de 2018. CONDADO - 
PB, 01 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 087/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013.  Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Jean 
Pierry dos Santos Silva, brasileiro (a), casado e domiciliado (a) Rua Coração de 
Jesus, 134 Centro de Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**203** SSP/PB e CPF nº. ***.884.774-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Francinilson Pereira, que se encontra de licença prêmio de 90 dias, 
caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso 
IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.894,16 (Um mil oitocentos e noventa 
e quatro reais e dezesseis centavos). por jornada de trabalho de 30 horas 
semanais. Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 01 de Outubro 
de 2018 e término previsto em 29 de Dezembro de 2018. CONDADO - PB, 01 
DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 088/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/13. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  
Gerssihane Fernandes Linhares, brasileiro(a), casada, residente e domiciliado(a) 
na Rua Dr. Ageu de Castro, 309 Bairro Centro em Condado - PB, portador (a) da 
cédula de identidade nº. **383** SSPPB e CPF nº. ***.924.524-**, doravante 
denominado (a) de CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Enfermeira Sanitarista 
exercendo suas funções na atenção básica com atribuições de coordenação 
técnica, planejamento, monitoramento e avaliação das estratégias de expansão 
e fortalecimento dos serviços de atenção básica municipal, caracterizando como 
de excepcional interesse publico segundo o art. 2º da Lei Municipal nº. 
383/2013. Cláusula Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula anterior, 
a CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a importância de R$ 
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). Por uma jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais. Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 01 de Outubro 
de 2018 e término em 31 de Dezembro de 2018. CONDADO - PB, 01 DE 
OUTUBRO DE 2018. 
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Extrato do Contrato nº. 089/2018  
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
publico, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Ismael 
Vieira Medeiros da Nobrega,  brasileiro (a), solteiro e domiciliado (a) Rua João 
Suassuna, 157 Bairro Jose Américo Município de Riacho dos Cavalos, portador 
(a) da cédula de identidade nº. **358** SSP/PB e CPF nº. ***.767.694-**, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de 
Odontólogo Endodontista do Programa de Especialidades Odontológicas, 
exercendo suas funções no CEO por uma jornada de trabalho de 20 horas 
semanais, tendo em vista não haver servidor do quadro efetivo para o cargo, 
caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso 
VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). 
Cláusula Quinta – O presente contrato será iniciado em 01 de Outubro de 2018 
e término em 31 de Dezembro de 2018. CONDADO – PB, 01 DE OUTUBRO DE 
2018. 
 

 
Extrato do Contrato nº. 090/2018  
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
publico, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 

instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Romulo 
Vinicius Trigueiro Monteiro,  brasileiro (a), solteiro e domiciliado (a) Rua Inacio 
Fernandes Nobrega, 257 Bairro Jd Jardim Lacerda - PB, portador (a) da cédula 
de identidade nº. **069** SSDS/PB e CPF nº. ***.853.694-**, doravante 
denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Odontólogo 
Traumatologista Bucomaxilofacial do Programa de Especialidades 
Odontológicas, exercendo suas funções no CEO por uma jornada de trabalho de 
20 horas semanais, tendo em vista não haver servidor do quadro efetivo para o 
cargo, caracterizada como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e 
inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). 
Cláusula Quinta – O presente contrato será iniciado em 01 de Outubro de 2018 
e término em 31 de Dezembro de 2018. CONDADO – PB, 01 DE OUTUBRO DE 
2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 091/2018  
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Luana 
Bento Herculano, brasileira, solteira e domiciliado (a) Rua Tavares Candeia, 
Bairro Conceição Município de Campina Grande, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **025** SSDS/PB e CPF nº. ***.316.114-**, doravante 
denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Odontólogo do Programa 
Saúde da Família - Saúde Bucal, exercendo suas funções na USF II, por uma 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, em substituição ao servidor do 
quadro efetivo Lucio Fabio de Assis Arruda demitido da gestão a pedido do 
servidor, caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º 
e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais).  
Cláusula Quinta – O presente contrato será iniciado em 01 de outubro de 2018 e 
término em 31 de Dezembro de 2018. Condado - PB, 01 DE OUTUBRO DE 
2018. 
 

 
Extrato do Contrato nº. 092/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Anne 
Karoline Felix de Araújo, brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua Projetada 
Centro Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. **811** SSDS/PB 
e CPF nº. ***.646.794-**, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir 
se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os 
serviços de Operador do Sistema Cadunico do Programa Bolsa Família (IGD), 
caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º da Lei 
Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO 
(A) a importância de R$ 954,00 (Novecentos e cinquenta e quatro reais) por uma 
jornada de trabalho de 40 horas semanais. Cláusula Quinta - O presente 
contrato será iniciado em 04 de Outubro de 2018 e término previsto em 31 de 
Dezembro de 2018. Condado - PB, 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 093/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria 
Aparecida Leite de Almeida brasileiro (a), casada e domiciliado (a) Rua Ozorio 
Queiroga de Assis, 340 Centro, Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **522** SSP/PB e CPF nº. ***.463.904-**, doravante denominado 
(a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Veridiana Lopes Gomes, que se encontra de licença de 15 dias para tratamento 
de saúde, caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 
2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 916,53 (Novecentos e dezesseis reais e 
cinquenta e três centavos). Valor proporcional há 15 dias com jornada de 
trabalho de 30 horas semanais tendo como base o salario base R$ 1.894,16 
(Um mil oitocentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). Cláusula 
Quinta - O presente contrato será iniciado em 07 de Outubro de 2018 e término 
previsto em 21 de Outubro de 2018. CONDADO - PB, 07 DE OUTUBRO DE 
2018. 
 
 
 
 
Extrato do Contrato nº. 094/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Tatiane 
Fernandes Do Nascimento, brasileiro (a), casada e domiciliado (a) Rua Manoel 
Remígio dos Santos, S/N, Centro, Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **262** SSP/PB e CPF nº. ***.075.034-**, doravante denominado 
(a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Arindelita Lima de Sousa, que se encontra de licença de 15 dias para tratamento 
de saúde, caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 
2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 916,53 (novecentos e dezesseis reais e 
cinquenta e três centavos). Valor proporcional há 15 dias com jornada de 
trabalho de 30 horas semanais tendo como base o salario base R$ base R$ 
1.894,16 (Um mil oitocentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). 
Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 09 de Outubro de 2018 e 
término previsto em 23 de outubro de 2018. CONDADO - PB, 09 DE OUTUBRO 
DE 2018. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Extrato do Contrato nº. 095/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Jose 
Glauco Lacerda Lima, brasileiro(a), solteiro, residente e domiciliado(a) na Rua  
Padre Amâncio Leite, 420 Bairro Centro, Condado -PB, portador (a) da cédula 
de identidade nº. **317** SSPPB e CPF nº. ***.868.844-**, doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Educador Físico do 
Nucleio de Apoio a Saúde da Família (NASF), exercendo suas funções no 
complexo de saúde Avani da Nobrega Linhares, junto às equipes de Saúde da 
Família por uma jornada de trabalho de 30 horas semanais, para atender a 
demanda do NASF, caracterizando como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e incisos VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda - 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
ao(a) CONTRATADO(A) a importância de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos 
reais). Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 10 de Outubro de 
2018 e término em 31 de Dezembro de 2018. Condado - PB, 10 DE OUTUBRO 
DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 096/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Valeria 
Paula Silvestre de Brito brasileiro (a), divorciada e domiciliado (a) Rua Projetada, 
S/N Bairro dos Estados em Patos - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**0664** SSP/PB e CPF nº. ***.215.834-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Assistente Social, exercendo sua função 
no Programa PAIF, exercendo suas funções na casa da família, por uma jornada 
de trabalho de 30 horas semanais, caracterizando como de excepcional 
interesse público segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de 
R$ 1040,00 (Um mil e quarenta reais). Cláusula Quinta - A duração do presente 
contrato será iniciado em 11 de outubro  de 2018 e término em 31 de Dezembro 
de 2018. CONDADO - PB, 11 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 097/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  
Felizardo Linhares Neto, brasileiro (a), solteiro e domiciliado (a) Sitio Varzea do 
Feijão Zona Rural de Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**961** SSDS/PB e CPF nº. ***.153.394-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Sidney Alves Pinheiro, que se encontra afastada de licença para tratamento de 
saúde (15 dias pela PMC e 45 dias pelo INSS) na Escola Municipal Manoel 
Paulino de Araújo, caracterizado como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.894,16 (Um mil 
oitocentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). Por jornada de 
trabalho de 30 horas semanais. Cláusula Quinta - O presente contrato será 
iniciado em 16 de Outubro de 2018 e término previsto em 13 de Dezembro de 
2018. CONDADO - PB, 16 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
 

 
Extrato do Contrato nº. 098/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria 
Berthianne Diniz Leite brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua Coração de 
Jesus, 533 Centro, Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**341** SSP/PB e CPF nº. ***.140.074-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado  que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Ana Claudia Oliveira Pereira de Souto, que se encontra de licença de 05 dias 
para tratamento de saúde, caracterizado como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 427,74 (Quatrocentos 
e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos). Valor proporcional há 05 
dias com jornada de trabalho de 30 horas semanais tendo como base o salario 
base R$ base R$ 1.894,16 (Um mil oitocentos e noventa e quatro reais e 
dezesseis centavos). Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 16 
de Outubro de 2018 e término em 20 de Outubro de 2018. CONDADO - PB, 16 
DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 099/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/13. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Claudio 
Leite da Silva, brasileiro(a), solteiro, residente e domiciliado(a) a Rua Francisco 
Brandão, 119 Bairro Jardim Queiroz em Patos - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **147** SSPPB e CPF nº. ***.863.064-**, doravante denominado 
(a) de CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira - O(A) 
CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de Nutricionista na Secretaria 
Municipal de Educação junto as escolas municipais da rede municipal de ensino, 
com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, tendo em vista este 
Município não dispor de servidor no quadro efetivo, caracterizado como de 
excepcional interesse público, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 
383/2013. Cláusula Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula anterior, 
a CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a importância de R$ 
1.200,00 (Um mil e duzentos reais). Cláusula Quinta - a duração do presente 
contrato será iniciado em 17 de Outubro de 2018 e término em 31 de Dezembro 
de 2018. CONDADO - PB, 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 100/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria 
Aparecida Leite de Almeida brasileiro (a), casada e domiciliado (a) Rua Ozorio 
Queiroga de Assis, 340 Centro, Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **522** SSP/PB e CPF nº. ***.463.904-**, doravante denominado 
(a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Inalda Fomriga Soares, que se encontra afastada de licença de 25 dias para 
tratamento de saúde (INSS), caracterizado como de excepcional interesse 
publico, segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 
Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 
pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 1578,46 (Um 
mil quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos). Valor 
proporcional há 25 dias com jornada de trabalho de 30 horas semanais tendo 
como base o salario base R$ 1.894,16 (Um mil oitocentos e noventa e quatro 
reais e dezesseis centavos). Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado 
em 22 de Outubro de 2018 e término previsto em 15 de Novembro de 2018. 
CONDADO - PB, 22 DE OUTUBRO DE 2018. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO ATOS DO PODER EXECUTIVO 


